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PROJETO BÁSICO 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Em atendimento ao Art. 6º, inciso IX, combinado com o Art. 7°, §2º, inciso I, da Lei n.º 

8.666/93, elaborou-se o presente Projeto Básico, para que através de procedimento licitatório 

pertinente, seja efetuada os serviços de PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS-MA. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de PAVIMENTAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS-MA. 

 

3. FINALIDADE 

Melhorar a qualidade de vida da comunidade, em relação à mobilidade urbana, assegurar 

o transporte de mercadorias para o comercio e cidadãos, minimizar os problemas de drenagem, que 

dificultam o deslocamento de pessoas e veículos, para garantir um desenvolvimento sócio econômico 

dos cidadãos beneficiados pelas obras.  

 

4. ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa de engenharia/arquitetura com experiência em serviços de 

pavimentação em bloquete intertravado e/ou recuperação/construção de pavimento em concreto, 

conforme especificação dos projetos técnicos que são parte integrante deste Projeto Básico. 

 

5. CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, 

jurídicas e qualificações técnicas financeiras, com experiência em serviços de pavimentação em 

bloquete intertravado e/ou recuperação/construção de pavimento em concreto devidamente 

comprovada através de acervos técnicos registrados junto aos conselhos de classe (CREA ou CAU). 

Os serviços a serem executados deverão ser realizados por empresa habilitada e 

credenciada, dentro das diretrizes que a legislação exige, garantindo a qualidade na execução dos 

serviços. 

Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham abandonado 

obras anteriormente contratadas por este Município ou distratadas por motivos de não atendimento aos 

contratos, empresas que tenho sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar 

e contratar pela Administração Pública. 
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A empresa vencedora no processo licitatório ficará responsável pela execução dos serviços, 

com profissionais habilitados para tal finalidade, ficando ainda a aquisição de todos os materiais sob 

responsabilidade da contratada. 

As especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente 

às normas descritas no Memorial Descritivo e as da ABNT, pois são condições essenciais para a 

realização dos serviços. 

O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das 

propostas, apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, 

especificações técnicas e orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes. 

As medições deverão ser mensais obedecendo aos valores previstos no Cronograma Físico-

Financeiro da empresa vencedora elaborado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro do 

processo licitatório onde os eventos físicos não deverão ser modificados, apenas os valores dos serviços 

conforme a proposta da empresa, considerando que esta obra não admite prorrogação de prazo, salvo 

no caso de atraso na liberação de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR. 

 

6. DOS ANEXOS 

Para a execução do serviço de pavimentação e recuperação de pavimento, integram o 

presente Projeto Básico os seguintes documentos: 

a) ART – Anotação de Responsabilidades Técnica; 

b) Dispensa de Licença Ambiental – DLA; 

c) Memorial Descritivo; 

d) Especificações técnicas/Normas de Execução; 

e) Planilhas Orçamentárias; 

f) Cronograma Físico – Financeiro; 

g) Composição de BDI e Encargos Sociais; 

h) Plantas. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Durante a execução do serviço de pavimentação e recuperação de pavimento, a empresa 

contratada obedecerá aos serviços e especificações detalhadas nos Memoriais Descritivos e Planilhas 

Orçamentárias, dentro das normas técnicas de construção da ABNT e das especificações do projeto, 

conforme tópicos abaixo: 

1. Administração da Obra; 

2. Serviços Preliminares; 

3. Terraplanagem; 

4. Drenagem; 

5. Pavimentação; 

6. Acessibilidade; 

7. Sinalização Viária; 

8. Limpeza Final da Obra. 
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8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a conclusão da obra está estimado em 06 (seis) meses, conforme Cronograma 

Físico-Financeiro, contados da data da ordem de serviço, não sendo admitido prorrogação de prazo por 

motivos outros que não sejam por falta de recursos financeiros do contratante ou então de causas 

naturais intensas que não permitam a continuação das obras. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo estimado para execução da obra, definido nas Planilhas Orçamentárias, somam a 

quantia de R$ 2.921.476,63 (dois milhões novecentos e vinte e um mil quatrocentos e setenta e seis 

reais e sessenta e três centavos). 

 

10.  DAS ALTERAÇÃO DO PROJETO 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto anexo sem autorização desta Prefeitura 

Municipal em conjunto com a GIGOV/SL/CEF. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Apresentar a contratada as especificações técnicas, normas técnicas, memorial 

descritivo, plantas, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro para a execução dos serviços; 

2. Apresentar a empresa a Comissão Responsável pela Fiscalização da obra, nomeada para 

acompanhar a realização dos serviços; 

3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos 

serviços, objeto desta contratação; 

4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n.º 8.666/93; 

5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico; 

7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela Secretaria de Obras do 

município após conclusão e aceitação da Obra; 

8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de 

prestação de serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de 

responsabilidade da empresa quanto a execução da obra; 

2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e 

comerciais da empresa; 
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3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das 

especificações técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando 

houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito. 

4. Manter no canteiro de obras um Livro de Registro de Ocorrências diariamente 

atualizado para inspeção da Comissão Responsável pela Fiscalização da obra; 

5. Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o 

processo de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

6. Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, alimentação (se for necessário) 

materiais e/ou cargas diversas decorrentes da execução da obra, independente da distância ou volume 

a ser utilizado; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da 

execução da obra, caso o local não dispunha dos mesmos; 

8. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto; 

9. Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, 

documentação funcional, idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira 

responsabilidade pelos atos dos mesmos; 

10. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual 

quanto coletivo, bem como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa 

aparência e higiene pessoal que o trabalho exige; 

11. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação 

nominal contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato; 

12. Apresentar os laudos de teste de resistência característica-Fck do 

bloquete/concreto/meio-fio, de acordo com a especificação técnica contido no projeto;   

13. Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto a higiene, conforto e 

segurança dos funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho e Emprego; 

14. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 

serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira 

responsabilidade; 

15. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, 

etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da 

Prefeitura Municipal de Barreirinhas; 

16. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 

Prefeitura Municipal de Barreirinhas. 

17. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços. 

18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, obras/serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos, incorreções ou 
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desconformidade com as especificações técnicas, resultantes de execução irregular, do emprego de 

materiais ou equipamentos inadequados. 

19. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura 

Municipal de Barreirinhas, através da Comissão de Fiscalização da obra, o direito de fiscalizar, sustar, 

recusar, mandar e desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais, especificações 

técnicas e normas da ABNT pertinentes.  

20. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o 

desempenho dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para 

proteção a saúde e segurança dos prestadores de serviços. 

21. Responsabiliza-se pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas 

e materiais, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Barreirinhas. 

22. Entregar as instalações e área da realização do serviço completamente limpas, sendo 

que todo entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa e depositado em 

local autorizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

23. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização, acompanhamento e o recebimento da obra, ficarão sob a responsabilidade 

da Comissão Responsável pela Fiscalização da obra, devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal 

de Barreirinhas, para atender tal finalidade. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de 

Barreirinhas, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, 

conforme previsto na Seção II da Lei nº. 8.666/93: 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

14.2 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Barreirinhas, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

I. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico; 

II. Não mantiver a proposta; 

III. Comportar-se de modo inidôneo; 

IV. Fazer declaração falsa; 

V. Cometer fraude fiscal; 
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VI. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.3 – A licitante vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo 

descumprimento dos prazos e condições previstas neste Projeto Básico.  

14.4 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às 

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/1993. 

14.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado 

aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

14.6 - As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Barreirinhas, e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.7 - A recusa sem motivo justificado em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

penalidades aludidas neste Projeto Básico. 

 

15. DO FORO 

Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na 

esfera administrativa, será escolhido o foro da Comarca de Barreirinhas-MA, renunciando a qualquer 

outro ainda que privilegiado. 

 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato 

correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Barreirinhas através do Termo 

de Repasse firmado entre o Município de a União, representada pela GIGOV/SL/CEF, o pagamento 

será realizado obrigatoriamente através de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias – OBTV, na 

Plataforma +Brasil, creditado na conta bancária apresentada pelo contratado. 

O pagamento será efetuado, de acordo com as medições da obra e valores de acordo com 

o cronograma físico-financeiro, mediante apresentação de Notas Fiscais (serviços e impostos) 

devidamente atestadas pela Comissão Responsável pela Fiscalização da obra. 

Para fins de medição e pagamento de parcela de serviços realizados, deverão acompanhar 

as mesmas: 

a) Comprovação de registro no CREA/MA do respectivo Contrato, com anotação de 

responsabilidade técnica de execução, da empresa e do profissional (1ª medição); 

b) Comprovante de registro da obra na Seguridade Social (1ª medição); 

c) Para fins de liberação e pagamento das medições, deverão ser acompanhadas com 

as respectivas certidões negativas de débito com o Governo. 

As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, 

devendo as mesmas estarem acompanhadas do relatório emitido pela Comissão Responsável pela 

Fiscalização da obra. 
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O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências do 

Edital e seu(s) anexo(s). 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura 

Municipal, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos. 

 

17. INFORMAÇÕES GERAIS 

Maiores informações referente as obras poderão ser adquiridas, com a pessoa responsável 

o Sr. José Eliseu Carvalho Passos, Eng. Civil e Assessor Técnico/SEPLAN, no horário de 

funcionamento desta Prefeitura Municipal, no horário das 15h:00min às 18h:00min, de segunda à sexta-

feira ou diretamente no prédio da Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN), localizado na 

Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, Centro, neste município no horário das 08h:00min às 18h:00min. 

 

Barreirinhas – MA, 02 de julho de 2021. 

 

 

RAIMUNDO NONATO BRANCO ALMEIDA FILHO 

Sec. de Planejamento, Orçamento e Gestão Estratégica 
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Projeto Básico / Termo de Referência 53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Convênio 887309/2019

55

Dados BásicosDados Básicos AnexosAnexos Responsável TécnicoResponsável Técnico Documentação ComplementarDocumentação Complementar QCIQCI PO/CFFPO/CFF LAELAE SPASPA Quadro ResumoQuadro Resumo

Planilha Orçamentária

ItemItem FonteFonte Macrosserviço / ServiçoMacrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und. CustoCusto
ReferênciaReferência Custo UnitárioCusto Unitário BDIBDI Preço UnitárioPreço Unitário Preço TotalPreço Total AçõesAções

Total:Total: R$ 2.921.476,63R$ 2.921.476,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00

1 
ADMINISTRAÇÃO DA
OBRA

R$ 114.829,67

1.1
Composição -

CPU01 -
ANEXO

Administração da Obra 1,00 UN R$ 88.487,10 R$ 88.487,10 29,77 % R$ 114.829,71 R$ 114.829,67

2 
SERVIÇOS
PRELIMINARES

R$ 51.540,51

2.1 SINAPI - 4813

PLACA DE OBRA (PARA
CONSTRUCAO CIVIL) EM
CHAPA GALVANIZADA
*N. 22*, ADESIVADA, DE
*2,0 X 1,125* M

6,75 M2 R$ 225,00 R$ 225,00 29,77 % R$ 291,98 R$ 1.970,88

2.2 SINAPI -
93207

EXECUÇÃO DE
ESCRITÓRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTOS.
AF_02/2016

40,00 M2 R$ 878,77 R$ 878,77 29,77 % R$ 1.140,38 R$ 45.615,20

2.3
Composição -

CPU02 -
ANEXO

INSTALAÇÕES
PROVISÓRIAS DE LUZ E
FORÇA

1,00 UN R$ 2.169,87 R$ 2.169,87 29,77 % R$ 2.815,84 R$ 2.815,84

2.4
Composição -

CPU03 -
ANEXO

INSTALAÇÕES
PROVISÓRIAS DE ÁGUA 1,00 UN R$ 877,39 R$ 877,39 29,77 % R$ 1.138,59 R$ 1.138,59

3  TERRAPLANAGEM R$ 67.596,69

3.1
SINAPI -
100577

REGULARIZAÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO. AF_11/2019

20.511,15 M2 R$ 0,70 R$ 0,70 29,77 % R$ 0,91 R$ 18.665,15

3.2 SINAPI -
101116

ESCAVAÇÃO
HORIZONTAL EM SOLO
DE 1A CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS
(170HP/LÂMINA:
5,20M3). AF_07/2020

3.692,02 M3 R$ 1,43 R$ 1,43 29,77 % R$ 1,86 R$ 6.867,17

3.3
SINAPI -
100975

CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE SOLOS E
MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO
BASCULANTE 14 M³ -
CARGA COM PÁ
CARREGADEIRA
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8
M³ / 128 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3).
AF_07/2020

3.692,02 M3 R$ 5,54 R$ 5,54 29,77 % R$ 7,19 R$ 26.545,61

3.4
SINAPI -
95876

TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE
DE 14 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

3.692,02 M3XKM R$ 1,37 R$ 1,37 29,77 % R$ 1,78 R$ 6.571,80

3.5
SINAPI -
100574

ESPALHAMENTO DE
MATERIAL COM TRATOR
DE ESTEIRAS. AF_11/2019

3.692,02 M3 R$ 0,92 R$ 0,92 29,77 % R$ 1,19 R$ 4.393,49

3.6
Composição -

CPU04 -
ANEXO

COMPACTAÇÃO
MECÂNICA 95% P.N 3.076,68 M3 R$ 1,14 R$ 1,14 29,77 % R$ 1,48 R$ 4.553,47

4  DRENAGEM R$ 537.234,41

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
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ItemItem FonteFonte Macrosserviço / ServiçoMacrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und. CustoCusto
ReferênciaReferência Custo UnitárioCusto Unitário BDIBDI Preço UnitárioPreço Unitário Preço TotalPreço Total AçõesAções

Total:Total: R$ 2.921.476,63R$ 2.921.476,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00

4.1
SINAPI -
94273

ASSENTAMENTO DE
GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA),
PARA VIAS URBANAS
(USO VIÁRIO).
AF_06/2016

6.148,60 M R$ 35,53 R$ 35,53 29,77 % R$ 46,11 R$ 283.511,95

4.2 SINAPI -
94281

EXECUÇÃO DE SARJETA
DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO, 30 CM
BASE X 15 CM ALTURA.
AF_06/2016

5.102,00 M R$ 38,32 R$ 38,32 29,77 % R$ 49,73 R$ 253.722,46

5  PAVIMENTAÇÃO R$ 1.761.145,24

5.1
SINAPI -
92399

EXECUÇÃO DE VIA EM
PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO
RETANGULAR COR
NATURAL DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA 8 CM.
AF_12/2015

18.215,25 M2 R$ 57,39 R$ 57,39 29,77 % R$ 74,48 R$ 1.356.671,82

5.2
SINAPI -
97104

EXECUÇÃO DE
PAVIMENTO DE
CONCRETO SIMPLES
(PCS), FCK = 40 MPA,
CAMADA COM
ESPESSURA DE 15,0 CM.
AF_11/2017

3.145,45 M2 R$ 99,09 R$ 99,09 29,77 % R$ 128,59 R$ 404.473,42

6  ACESSIBILIDADE R$ 286.203,05

6.1 SINAPI -
94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_07/2016

383,27 M3 R$ 575,43 R$ 575,43 29,77 % R$ 746,74 R$ 286.203,05

7  SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 21.291,28

7.1 SINAPI -
84665

PINTURA ACRILICA PARA
SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL EM PISO
CIMENTADO

200,00 M2 R$ 16,40 R$ 16,40 29,77 % R$ 21,28 R$ 4.256,00

7.2
Composição -
5213440/SICRO

Fornecimento e
implantação de placa de
regulamentação em aço
D = 0,60 m - película
retrorre�etiva tipo I + SI

3,70 UN R$ 157,19 R$ 157,19 29,77 % R$ 203,99 R$ 754,74

7.3 Composição -
5213570/SICRO

Fornecimento e alicação
de placa metálica de
identi�cação de rua, no
inicio do trecho de cada
rua sob intervenção
(25x45 cm)

14,85 UN R$ 313,91 R$ 313,91 29,77 % R$ 407,36 R$ 6.049,34

7.4 Composição -
5213851/SICRO

Fornecimento e
implantação de suporte
metálico galvanizado
para placa metalica

36,00 UN R$ 219,00 R$ 219,00 29,77 % R$ 284,20 R$ 10.231,20

8 
LIMPEZA FINAL DA
OBRA

R$ 81.635,78

8.1 SINAPI -
99811

LIMPEZA DE
CONTRAPISO COM
VASSOURA A SECO.
AF_04/2019

30.575,20 M2 R$ 2,06 R$ 2,06 29,77 % R$ 2,67 R$ 81.635,78
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Visão das Frentes de Obra por Evento

N° do EventoN° do Evento Título do EventoTítulo do Evento Nº da Frente de ObraNº da Frente de Obra Frente de ObraFrente de Obra Nº do Período de ConclusãoNº do Período de Conclusão
do Eventodo Evento

1 Administração da Obra 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 1

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

1

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

2

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 2

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 3

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 3

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

4

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 4

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 5

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 5

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

6

2 Serviços Preliminares 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 1

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 1

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

1

3 Terraplanagem 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 1

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

1

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

1

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 2

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 2

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 2

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

3

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 3

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 3

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 3

4 Drenagem 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 1

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

1

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

1

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 2

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 2

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 2

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

3

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 3

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 4

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 4

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

4

5 Pavimentação 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 2

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

2

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

2

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 3

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 3

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 3

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

4

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 4

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 4

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 4

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

5

6 Acessibilidade  1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 3

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

3

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

3

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
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N° do EventoN° do Evento Título do EventoTítulo do Evento Nº da Frente de ObraNº da Frente de Obra Frente de ObraFrente de Obra Nº do Período de ConclusãoNº do Período de Conclusão
do Eventodo Evento

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 4

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 4

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 4

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

5

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 5

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 5

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 5

7 Sinalização Viária 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 5

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

5

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

5

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 5

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 5

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 5

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

6

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 6

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 6

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 6

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

6

8 Limpeza Final da Obra 

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova) 6

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade
Nova)

6

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade
Nova)

6

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova) 6

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova) 6

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova) 6

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade
Nova)

6

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova) 6

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro) 6

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro) 6

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo
(Ladeira)

6

 
Cronograma Físico-Financeiro

N° do Período de Conclusão do EventoN° do Período de Conclusão do Evento Percentual ParcelaPercentual Parcela Valor ParcelaValor Parcela Percentual AcumuladoPercentual Acumulado Valor AcumuladoValor Acumulado

1 10,89% R$ 318.145,51 10,89% R$ 318.145,51

2 30,69% R$ 896.699,74 41,58% R$ 1.214.845,25

3 26,38% R$ 770.684,97 67,96% R$ 1.985.530,22

4 12,27% R$ 358.541,37 80,24% R$ 2.344.071,59

5 16,32% R$ 476.818,24 96,56% R$ 2.820.889,83

6 3,44% R$ 100.586,80 100,00% R$ 2.921.476,63
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Frentes de Obra
Número da Frente de ObraNúmero da Frente de Obra Frente de ObraFrente de Obra

1 Pavimentação - Avenida Missionário (Cidade Nova)

2 Pavimentação - Avenida 23 de Fevereiro (Cidade Nova)

3 Pavimentação - Avenida 21 de Novembro (Cidade Nova)

4 Pavimentação - Avenida São José (Cidade Nova)

5 Pavimentação - Avenida Brasil (Cidade Nova)

6 Pavimentação - Avenida Elizeu (Cidade Nova)

7 Pavimentação - Rua Sete de Setembro (Cidade Nova)

8 Pavimentação - Avenida Ribeirão (Cidade Nova)

9 Pavimentação - Travessa Cazuza Ramos (Centro)

10 Pavimentação - Rua Zuza Reis (Centro)

11 Recuperação - Rua Cincinato Ribeiro Rêgo (Ladeira)
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Número da Proposta:
34422/2019

Número do Contrato de Repasse:
887309/2019

Programa:
5300020190029 - PLANEJAMENTO URBANO - PROPONENTE ESPECIFICO

Objeto:
PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS – MA.

Proponente:
MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

UF:
MA

Valor Global:
R$ 2.922.300,00

Repasse:
R$ 2.865.000,00

Contrapartida:
R$ 57.300,00

Percentual Mínimo Contrapartida:
1,0%

Mandatária:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apelido do Empreendimento: * Situação dos Documentos Orçamentários:
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PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DE BARREIRINHASPAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DE BARREIRINHAS SPA Concluída Automaticamente pelo Sistema
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Submeta: * Total Submeta (QCI): Total Submeta (PO):

Previsão Início da Obra: * Duração da Obra (meses): *
O acompanhamento da execução da obra será por eventos.

Data Base: * Desonerado: * Localidade: *

Responsável Técnico POResponsável Técnico PO

ART/RRTART/RRT CPFCPF NomeNome AtividadeAtividade

MA20210427786 045.255.513-21 TASSYA NAYANNA NASCIMENTO COSTA Engenharia

Responsável Técnico CFFResponsável Técnico CFF

CPFCPF NomeNome AtividadeAtividade

045.255.513-21 TASSYA NAYANNA NASCIMENTO COSTA Engenharia

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF

1.1 - PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRE1.1 - PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRE R$ 2.921.476,63 R$ 2.921.476,63

10/202210/2022 66

04/202104/2021 SimSim MAMA

VOLTAR

https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio.do?idConvenio=792705
https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ForwardAction.do?modulo=Principal&path=/Principal.do
https://mandatarias.plataformamaisbrasil.gov.br/projeto-basico/private/?LLO=true


Normal
Em execução

CNPJ 06.217.954/0001-37 - MUNICIPIO DE BARREIRINHAS Detalhar

fechar X
 Loading Image...

Usuário:BRUNO PASSOS PIMENTA
CPF:018.001.203-70
21/07/2021 10:49-v.6.64 Sair do Sistema 
Cadastramento
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalDados Proposta/Pré-Convênio/Convênio

Dados Proposta/Pré-Convênio/Convênio

53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Convênio 887309/2019
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente

Dados
Programas
Participantes

Modalidade Contrato de Repasse. Enviada para
mandatária? SimSituação no SIAFI

Enviado para o
SIAFI -
2019NS037588

Situação de Contratação
Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  887309/2019 Número da Proposta 034422/2019
Número Interno do
Órgão 34422/2019
Número do Processo 344222019

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

OF 830_2021 - PM Barreirinhas - 1066325-44 - Oficio de Orientacoes para Continuidade do Processo
(Portaria 558_2019)_assinado.pdf 01/07/2021 Baixar

Carta Reversal 77 Barreirinhas 887309.pdf 24/11/2020 Baixar
Contrato de Repasse 887309.pdf 19/12/2019 Baixar
Ofício Legislativo 887309.pdf 19/12/2019 Baixar
Ofício Cláusula 887309.pdf 19/12/2019 Baixar
Publicação do Contrato de Repasse.pdf 23/12/2019 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Decreto n. 6.170/2007
Órgão 53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Justificativa
Caracterização dos
interesses recíprocos Com a pavimentação e recuperação haverá melhora no acesso de moradores e turistas

na sede do município, e terá como objetivo aumentar a fluidez do trânsito, acesso mais
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Não

rápidos aos centros de saúde, acesso mais digno aos pontos turísticos e etc.
Informamos que as vias a sofrerem intervenções estão localizadas dentro do perímetro
urbano do município e tornam-se estratégia fundamental para a consolidação de uma
política municipal econômica, educacional, turística e de segurança.

Público alvo

Será beneficiado diretamente todos os moradores e empresários que atualmente sentem
dificuldade no quesito mobilidade, e indiretamente os turistas que cotidianamente visitam
nosso cidade. Desta forma, o município terá maior aumento da sua renda per capta,
comerciantes terão produtos de melhor qualidade, teremos diminuição do IDH e
diminuição de evasão escolar e etc.

Problema a ser resolvido

No decorrer dos anos foram decrescentes a prestação de socorro por parte do
município, o escoamento da produção e aumento a evasão escolar. Com a melhoria na
pavimentação espera-se inverter a situação atual, permitindo que os moradores tenham
mais acesso a saúde, cultura, educação e na economia com destaque para o comércio e
o turismo, que são a base dos empregos gerados atualmente em nosso município.

Resultados esperados

Com a pavimentação e recuperação da pavimentação, espera-se melhorar a qualidade
de vida de um modo geral, pois com o aumento da infraestrutura esperamos diminuir os
índices de violência, mais fluidez no tráfego, ter mais acesso a saúde, diminuição da
evasão escolar, aumento na quantidade de turistas que visitam nosso município.

Relação entre a proposta
e os objetivos e
diretrizes do programa

Tornar mais dinâmico e eficiente a fluidez do trânsito em nosso município, através de
uma estruturação na pavimentação bem como na recuperação dos locais que hoje
encontram-se em má estado de conservação.

Categorias Obras e Serviços de Engenharia
Objeto do Convênio PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS –

MA.

Capacidade Técnica e
Gerencial

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional,
sob as penas da lei que, nos termos do Inciso XI, do art. 76, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias n°13.707/2018, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA,
CNPJ Nº 06.217.954/0001-37 possui Capacidade Gerencial, Técnica e Operacional para
executar o objeto proposto.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf 12/07/2019 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Sim

Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 4289-7 Conta 0066470508
Situação Conta

Regularizada
Data da Última
Modificação 10/12/2019 00:00:00

Descrição A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 12/07/2019
Data Assinatura 19/12/2019
Convênio publicado no
DOU em 23/12/2019
Data Início de Vigência 19/12/2019
Data Término de
Vigência Atual 31/12/2021
Data Limite p/ Prestação
de Contas 01/03/2022

Valores
R$ 2.922.300,00 Valor Global

R$ 2.865.000,00 Valor de Repasse
R$ 57.300,00 Valor da Contrapartida

R$ 57.300,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

javascript:document.location='/voluntarias/EditarDadosProposta/DetalharPropostaBaixar.do?id=25463285';


Nome

Declaração de Contrapartida.pdf Baixar Contrapartida
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2019 R$ 2.865.000,00
 

javascript:document.location='/voluntarias/EditarDadosProposta/DetalharPropostaBaixarContrapartida.do?idAnexo=8536507';
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ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 891466/2019, firmado pelo Município de Rio B r a n c o - AC,
CNPJ 04.034.583/0001-22; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto obras de recapeamento e pavimentação de vias no município
de rio branco; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 4.062.720,80; dos recursos: R$
4.054.594,80, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730166, NE 2019NE803557, de 13/12/2019 e R$
8.126,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2022 - 19/12/2019 Ramon Silva dos Santos e
Maria do Socorro Neri Medeiros de Souza.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 888247/2019, firmado pelo Município de Rio B r a n c o - AC,
CNPJ 04.034.583/0001-22; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto: Construção de Ponte; Programa Desenvolvimento Regional,
Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.416.400,00; dos recursos: R$ 1.413.400,00, correrão à
conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
1524420297K660001, NE 2019NE802433, de 22/11/2019 e R$ 3.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/11/2022 - 19/12/2019 Ramon Silva dos Santos e Maria do Socorro Neri
Medeiros de Souza.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO DE JANEIRO - RJ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 887475/2019, firmado pelo Município de Rio de Janeiro-
RJ, CNPJ 42.498.733/0001-48; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de centros de apoio ao turista na cidade do rio de janeiro/rj; Programa
Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo; Valor: R$ 750.000,00; dos
recursos: R$ 716.250,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 540007,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V03341, NE 2019NE800547, de
18/11/2019 e R$ 33.750,00 de contrapartida. Vigência 19/12/2022 - 19/12/2019 Jose Plinio
de Oliveira Neto e Marcelo Bezerra Crivella.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SALVADOR - BA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 885644/2019, firmado pelo Município de Lauro de
Freitas-BA, CNPJ 13.927.819/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação e drenagem de ruas nos bairros parque São
Paulo e Itinga, no município de Lauro de Freitas - BA, com aplicação de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ) e execução de piso intertravado.; Programa
Planejamento Urbano; Valor: R$ 500.000,00; dos recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta
da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
1545120541D730029, NE 2019NE801857, de 06/09/2019 e R$ 22.500,00 de contrapartida.
Vigência 19/12/2022 - 19/12/2019 Mario Sergio de Oliveira Baptista e Moema Isabel
Passos Gramacho.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 891497/2019, firmado pelo Município de Lauro de
Freitas-BA, CNPJ 13.927.819/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação e drenagem de ruas no bairro Pitangueiras, no
município de Lauro de Freitas - BA, com aplicação de concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ).; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 410.387,00; dos recursos: R$
391.919,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730029, NE 2019NE803587, de 13/12/2019 e R$
18.468,00 de contrapartida. Vigência 19/12/2022 - 19/12/2019 Mario Sergio de Oliveira
Baptista e Moema Isabel Passos Gramacho.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 884682/2019, firmado pelo Município de Aratuípe-BA ,
CNPJ 13.796.073/0001-83; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas do
município de Aratuipe - Bahia.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 480.000,00; dos
recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730029, NE 2019NE802890, de
02/12/2019 e R$ 2.500,00 de contrapartida. Vigência 19/12/2022 - 19/12/2019 Mario
Sergio de Oliveira Baptista e Antonio Miranda Silva Júnior.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 885077/2019, firmado pelo Município de Simões Filho-BA,
CNPJ 13.927.827/0001-97; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas na sede do município de Simões Filho
- BA; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 515.000,00; dos recursos: R$ 477.500,00,
correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 1545120541D730029, NE 2019NE801448, de 06/09/2019 e R$ 37.500,00 de
contrapartida. Vigência 19/12/2022 - 19/12/2019 Mario Sergio de Oliveira Baptista e
Diógenes Tolentino Oliveira.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTOS - SP
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 889228/2019, firmado pelo Município de Cananéia-SP,
CNPJ 46.585.956/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica, guias e sarjetas da rua 22(parte), bº
acaraú.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 241.137,50; dos recursos: R$
238.750,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730035, NE 2019NE802784, de 06/11/2019 e R$
2.387,50 de contrapartida. Vigência 17/12/2019 - 17/12/2022 Rafael Augusto Fernandes
Rosa e Gabriel dos Santos Oliveira Rosa.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 889430/2019, firmado pelo Município de Cananéia-SP,
CNPJ 46.585.956/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto manutenção de guias, calçadas e sarjetas.; Programa
Planejamento Urbano; Valor: R$ 289.365,00; dos recursos: R$ 286.500,00, correrão à conta
da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
1545120541D733478, NE 2019NE803012, de 02/12/2019 e R$ 2.865,00 de contrapartida.
Vigência 17/12/2019 - 17/12/2022 Rafael Augusto Fernandes Rosa e Gabriel dos Santos
Oliveira Rosa.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 890576/2019, firmado pelo Município de Eldorado-SP,
CNPJ 45.089.885/0001-85; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de ponte em concreto armado sobre o rio ribeira
de iguape no acesso ao bairro boa esperança (batatal) e pavimentação asfáltica, drenagem,
sinalização e obras complementares até o acesso travessia desta ponte.; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 11.485.659,59; dos recursos: R$
11.460.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1524420297K660001, NE 2019NE803394, de 10/12/2019 e R$
25.659,59 de contrapartida. Vigência 17/12/2019 - 17/12/2024 Rafael Augusto Fernandes
Rosa e Durval Adelio de Morais.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 889256/2019, firmado pelo Município de Eldorado-SP,
CNPJ 45.089.885/0001-85; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico, drenagem e
obras complementares no distrito de itapeúna; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$
292.296,75; dos recursos: R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D733529, NE 2019NE802825,
de 02/12/2019 e R$ 5.796,75 de contrapartida. Vigência 17/12/2019 - 17/12/2022 Rafael
Augusto Fernandes Rosa e Durval Adelio de Morais.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 887534/2019, firmado pelo Município de Pedro de
Toledo-SP, CNPJ 46.578.530/0001-12; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de pedro
de toledo; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 243.528,52; dos recursos: R$
238.750,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730001, NE 2019NE802364, de 19/11/2019 e R$
4.778,52 de contrapartida. Vigência 17/12/2019 - 17/12/2022 Rafael Augusto Fernandes
Rosa e Eleazar Muniz Junior.

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Rescisão do Contrato de Repasse nº 851753/2017/MS/CAIXA, CONTRATADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO VICENTE/SP, data 20 de Dezembro de 2019.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 884969/2019, firmado pelo Município de Ilhabela-SP,
CNPJ 46.482.865/0001-32; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto obras de infraestrutura urbana, pavimentação, drenagem,
guias e sarjetas em logradouros do município de Ilhabela/sp.; Programa Planejamento
Urbano; Valor: R$ 256.129,00; dos recursos: R$ 248.669,00, correrão à conta da União no
exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730035,
NE 2019NE803263, de 03/12/2019 e R$ 7.460,00 de contrapartida. Vigência 19/12/2022 -
19/12/2019 Lucia Gonçalves de Moraes e Maria das Graças Ferreira dos Santos Souza.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 889638/2019, firmado pelo Município de São José do Rio
Preto-SP, CNPJ 46.588.950/0001-80; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma e modernização de centro esportivo no município de são josé do rio preto, estado
de são paulo.; Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento; Valor: R$ 387.000,00; dos
recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 180006,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812203554500001, NE 2019NE800718, de
27/11/2019 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2021 - 19/12/2019 Nielder
Tarsus Cavalheiro Honorato e Edson Edinho Coelho Araujo.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 888313/2019, firmado pelo Município de Dom Pedro-MA ,
CNPJ 06.137.293/0001-30; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento asfáltico na sede do município de dom pedro -
ma.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 964.550,00; dos recursos: R$ 955.000,00,

correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 1545120541D730001, NE 2019NE802451, de 25/11/2019 e R$ 9.550,00 de
contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina Célia Barbosa Ribeiro e
ALEXANDRE CARVALHO COSTA.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 885696/2019, firmado pelo Município de Dom Pedro-MA ,
CNPJ 06.137.293/0001-30; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento asfáltico no bairro cândido hermes no zona
urbana do município de dom pedro - ma.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$
289.365,00; dos recursos: R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730021, NE 2019NE803260,
de 03/12/2019 e R$ 2.865,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina
Célia Barbosa Ribeiro e ALEXANDRE CARVALHO COSTA.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 887309/2019, firmado pelo Município de Barreirinhas-
MA, CNPJ 06.217.954/0001-37; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação e recuperação na sede do município de
barreirinhas - ma.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 2.922.300,00; dos recursos:
R$ 2.865.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão
00001, Programa de Trabalho 1545120541D730001, NE 2019NE802324, de 14/11/2019 e
R$ 57.300,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina Célia Barbosa
Ribeiro e ALBERICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO.

ESPÉCIE: Contrato de Repasse nº 890321/2019, firmado pelo Município de Barreirinhas-
MA, CNPJ 06.217.954/0001-37; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de ponte sobre o rio preguiças no município de barreirinhas/ma.; Programa
Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo; Valor: R$ 8.098.400,00; dos
recursos: R$ 7.640.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 540007,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V00001, NE 2019NE800902, de
05/12/2019 e R$ 458.400,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina
Célia Barbosa Ribeiro e ALBERICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 884524/2019, firmado pelo Município de Vitória do
Mearim-MA, CNPJ 05.646.807/0001-10; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica no município de vitória do mearim -
ma; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 1.912.000,00; dos recursos: R$
1.910.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 1545120541D730021, NE 2019NE800984, de 06/09/2019 e R$
2.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina Célia Barbosa Ribeiro
e DIDIMA MARIA CORREA COELHO.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 885375/2019, firmado pelo Município de Barão de Grajaú-
MA, CNPJ 06.477.822/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estrada vicinal ligando os povoados cabeceira
da corda e rodagem.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
964.550,00; dos recursos: R$ 955.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524420297K660021, NE 2019NE801677,
de 06/09/2019 e R$ 9.550,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 19/12/2019 Regina
Célia Barbosa Ribeiro e GLEYDSON RESENDE DA SILVA.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 889934/2019, firmado pelo Município de Boa Vista do
Gurupi-MA, CNPJ 01.612.331/0001-45; junto à União Federal por intermédio do Ministério
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto adequação/readequação de estradas vicinais no município de
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